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  INDICAÇÃO 65/2020



[bookmark: _GoBack]	Senhor Presidente, José Carlos da Silva Campos, apresento a V. Exa. Nos termos do art. 130, §1º, inciso I, do Regimento Interno a presente indicação a Exma. Senhora MARILIA PEROTTA BENTO GONÇALVES, Prefeita, para que estude as possibilidades de conceder Direito Real de uso de terreno municipal a Instituição Beneficente Regional de Roncador.


Justificação
	Considerando que essa Instituição possui finalidade filantrópica e vem realizando um trabalho em prol de toda a comunidade roncadorense auxiliando os atendimentos da saúde.
	A Instituição vem empenhando esforços para aumentar a demanda de atendimento a nossa população com atendimentos de especialistas, porém o custo para manutenção do local tem ser tornado elevado, por conta da necessidade pagamentos de aluguel e de outras atividades administrativas necessárias para seu funcionamento, por esta razão estamos solicitando ao Município que estude a possibilidade de conceder o direito de uso de um terreno municipal para que a Instituição possa construir um prédio para funcionamento  e desta maneira haveria diminuição nas despesas em contrapartida haverá mais investimentos em atendimentos especializados estendendo a demanda a toda a população.
	Contando com a colaboração e desempenho desta administração. 
	Pede e espera deferimento.


Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador.
Roncador, 27 de julho de 2020.

José Aparecido da Silva
  Vereador/Autor.
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